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Conquista do Sindicato garante de 1 a 6% a mais no salário 

líquido dos Servidores Municipais ao estabelecer o desconto ao 

SIMPREVI com as alíquotas progressivas - que dá um valor 

menor do que daria 14%. 14% é o que queria o prefeito 

anterior com o PLC 85/2020 que foi derrotado na Câmara de 

Vereadores, e, é o que quer o atual prefeito com o PLC 

17/20021 que está na Câmara de Vereadores. 

  

 O desconto do salário dos Servidores Públicos Municipais efetivos de Chapecó 

ao SIMPREVI não será mais de 11% como foi até agora. A Emenda Constitucional 

(EC) 103/2019 determinou a alteração desse percentual; nem será de 14% como 

queria o ex-prefeito Buligon com o PLC 85/2020. 

 

 Conforme conquista do Sindicato no ano passado junto aos 21 Vereadores/as 

com a aprovação da emenda do abaixo-assinado da categoria, com a aprovação da 

Lei Complementar 684, de 22 de outubro de 2020, a partir desse mês de fevereiro de 

2021, o desconto previdenciário do nosso salário para o SIMPREVI passou a ser com 

alíquotas progressivas por faixa salarial da remuneração considerada para o desconto 

ao SIMPREVI.  

 

Confira nas tabelas abaixo como são aplicadas as alíquotas progressivas e qual 

será o ganho no salário líquido em relação aos 14%: 
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1. As alíquotas progressivas começam com o menor percentual de desconto 

previdenciário na faixa salarial mais baixa e vai aumentando conforme aumenta 

a faixa salarial do salário (um salário alto tem várias faixas salariais e 

respectivos percentuais de desconto). 

 

Faixas salariais 

% de desconto  

sobre a faixa 

salarial 

Origem das alíquotas progressivas dos 

Servidores da União (Art. 11 da EC 

103/2019), agora também aplicadas no 

SIMPREVI 

até R$ 1.100,00 
7,5%  14% com redução de seis inteiros e cinco 

décimos pontos percentuais 

de R$ 1.100,01 até R$ 2.203,48 
9%  14% com redução de cinco pontos 

percentuais 

de R$ 2.203,49 até R$ 3.305,22 
12 %  14% com redução de dois pontos 

percentuais 

de R$ 3.305,23 até R$ 6.433,57 14%  14% sem redução ou acréscimo 

de R$ 6.433,57 até R$ 11.017,42 
14,5%  14% com acréscimo de meio ponto 

percentual 

de R$ 11.017,43 até R$ 22.034,83 
16,5%  14% com dois inteiros e cinco décimos 

pontos percentuais 

de R$ 22.034,84 até R$ 42.967,92 
19%  14% com acréscimo de cinco pontos 

percentuais 

Acima de R$ 42.967,92 
22%  14% com acréscimo de oito pontos 

percentuais 

Fonte: Ministério da Economia (Portaria SEPRT/ME nº 636/2021); Lei Complementar N° 684/2020.   

 

 

 

2. O percentual de desconto de cada faixa salarial é aplicado sobre os reais 

daquela faixa salarial do salário, gerando um valor de desconto da respectiva 

faixa salarial em reais: 
 

 

Aplicação das alíquotas progressivas do SIMPREVI 

Faixas salariais 
Alíquota de  desconto  

na faixa salarial em % 

Valor em reais 

na faixa salarial 

Desconto ao SIMPREVI em 

reais na faixa salarial 

até 1.100,00 7,5%          1.100,00                       82,50  

de 1.100,01 até 2.203,48 9%          1.103,47                       99,31  

de 2.203,49 até 3.305,22 12%          1.101,73                     132,21  

de 3.305,23 até 6.433,57 14%          3.128,34                     437,97  

6.433,57 até R$ 11.017,42  14,5%          4.583,85                     664,66  

R$ 11.017,43 até R$ 22.034,83 16,5%        11.017,40                  1.817,87  

R$ 22.034,84 até R$ 42.967,92  19%        20.933,08                  3.977,29  

Acima de R$ 42.967,92  22%     

Fonte: Ministério da Economia (Portaria SEPRT/ME nº 636/2021); Lei Complementar N° 684/2020.   
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3. O total em reais do desconto das alíquotas progressivas sobre a remuneração 

(salário) considerada para o desconto previdenciário é a soma do valor em reais 

do desconto de cada faixa salarial: 
Cálculo do desconto do SIMPREVI com as alíquotas progressivas 

Faixas salariais 

Alíquota de  

desconto 

na faixa 

salarial 

em % 

Salário  

de R$ 

1.100,00 

Salário  

de R$ 

2.203,48 

Salário  

de R$ 

3.305,22 

Salário  

de R$ 

6.433,57 

Salário  

de R$ 

11.017,42 

Salário 

 de R$ 

22.034,83 

Salário 

 de R$ 

42.967,92 

até R$ 1.100,00 7,5% 82,50 
          

82,00  82,5 82,50 82,50 82,50 82,50 

de R$ 1.100,01 

até R$ 2.203,48 
9% 

  99,31 99,31 99,31 99,31 99,31 99,31 

De R$  2.203,49 

até R$ .305,22 
12% 

    132,21 132,21 132,21 132,21 132,21 

de R$ 3.305,23 

até R$ 6.433,57 
14% 

      437,97 437,97 437,97 437,97 

de R$ 6.433,57 

até R$ 11.017,42  
14,5% 

        664,66 664,66 664,66 

R$ 11.017,43 até 

R$ 22.034,83 
16,5% 

          1.817,87 1.817,87 

R$ 22.034,84 até 

R$ 42.967,92  
19% 

            3.977,29 

Desconto total 

em R$ sobre o 

salário 

 

82,50 181,31 314,02 751,99 1.416,65 3.234,52 7.211,81 

 

Fonte: Ministério da Economia (Portaria SEPRT/ME nº 636/2021); Lei Complementar N° 684/2020.   

 

4. Para saber quanto o desconto SIMPREVI representa em percentual (%) da 

remuneração considerada para o desconto e aposentadoria, basta ver na folha 

de pagamento o valor em reais descontado para a Previdência Municipal e 

calcular quanto % representa da Base Contribuição: 

 

Demonstrativo de Pagamento de Salário 

Código DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VENCIMENTOS DESCONTOS 

     

0000 HORAS 186,4 3.000,00   

0000 Progressão por Mérito 20 600,00   

          

000 Previdência Municipal 14,0   355,29 

          

  SALÁRIO BASE 

BASE 

CONTRIBUIÇÃO     

 3.000,00 3.600,00   

  

O número 14,0 é a alíquota cobrada da maior faixa salarial da Base Contribuição 

de R$ 3.600,00 que é a soma da remuneração considerada para o desconto do SIMPREVI. 

 

Os R$ 355,29 de desconto ao SIMPREVI representam 9,87% do valor da Base Contribuição. 
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Exemplo 2: 

 

Demonstrativo de Pagamento de Salário 

  

Código DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VENCIMENTOS DESCONTOS 

          

0000 HORAS 186,4 5.000,00   

0000 Progressão por Mérito 10 500,00   

          

000 Previdência Municipal 14,5   621,29 

          

  SALÁRIO BASE 

BASE 

CONTRIBUIÇÃO     

  5.000,00 5.500,00    

     

  

O número 14,5 é a alíquota cobrada da maior faixa salarial da Base Contribuição 

de R$ 5.500,00 que é a soma da remuneração considerada para o desconto do SIMPREVI. 

 

Os R$ 621,29 de desconto ao SIMPREVI  

representam 11,30% do valor da Base Contribuição. 

  

 

Exemplo 3: 

 

Demonstrativo de Pagamento de Salário 

  

Código DESCRIÇÃO REFERÊNCIA VENCIMENTOS DESCONTOS 

          

0000 HORAS 186,4 12.000,00   

0000 Progressão por Mérito 10 1.200,00   

          

000 Previdência Municipal 16,5   1.776,78 

          

  SALÁRIO BASE 

BASE 

CONTRIBUIÇÃO     

  12.000,00 13.200,00   

      

  

O número 16,5 é a alíquota cobrada da maior faixa salarial da Base Contribuição de                    

R$ 13.200,00 que é a soma da remuneração considerada para o desconto do SIMPREVI. 

 

Os R$ 1.776,78 de desconto ao SIMPREVI  

representam 13,46% do valor da Base Contribuição. 

 

 

xx 
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 As alíquotas progressivas é uma conquista do Sindicato junto com os 

Servidores Municipais que participaram do abaixo-assinado com mais de 1.000 

assinaturas. A sugestão de emenda do nosso abaixo-assinado foi aprovada pelos 

21 Vereadores/as em outubro de 2020. 

 

 Veja na tabela abaixo, a partir da Base Contribuição da sua folha de 

pagamento, em quantos reais as alíquotas progressivas reduzem o seu desconto 

mensal ao SIMPREVI em relação aos 14% que o ex-prefeito Buligon queria 

descontar com o PLC 85/2020 e que o prefeito João Rodrigues quer descontar 

com o PLC 17/20021 que está tramitando na Câmara de Vereadores.  

  

 

 

Base 

Contribuição 

 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais quando  

era 11% 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais, se tivesse 

sido aprovado 

14% de 

alíquota 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais com as 

alíquotas 

progressivas  

 

% sobre a Base 

Contribuição 

com as 

alíquotas 

progressivas  

 

Valor menor 

no desconto ao 

SIMPREVI, 

entre   14% e 

as alíquotas 

progressivas - 

em reais  

1.100,00 121,00 154,00 82,50 7,50 71,50 

1.600,00 176,00 224,00 127,50 7,97 96,50 

1.700,00 187,00 238,00 136,50 8,03 101,50 

1.800,00 198,00 252,00 145,50 8,08 106,50 

1.900,00 209,00 266,00 154,50 8,13 111,50 

2.000,00 220,00 280,00 163,50 8,18 116,50 

2.100,00 231,00 294,00 172,50 8,21 121,50 

2.200,00 242,00 308,00 181,50 8,25 126,50 

2.300,00 253,00 322,00 192,89 8,39 129,11 

2.400,00 264,00 336,00 204,89 8,54 131,11 

2.500,00 275,00 350,00 216,89 8,68 133,11 

2.600,00 286,00 364,00 228,89 8,80 135,11 

2.700,00 297,00 378,00 240,89 8,92 137,11 

2.800,00 308,00 392,00 252,89 9,03 139,11 

2.900,00 319,00 406,00 264,89 9,13 141,11 

3.000,00 330,00 420,00 276,89 9,23 143,11 

3.100,00 341,00 434,00 288,89 9,32 145,11 

3.200,00 352,00 448,00 300,89 9,40 147,11 

3.300,00 363,00 462,00 312,89 9,48 149,11 

3.400,00 374,00 476,00 327,29 9,63 148,71 

3.500,00 385,00 490,00 341,29 9,75 148,71 

3.600,00 396,00 504,00 355,29 9,87 148,71 

3.700,00 407,00 518,00 369,29 9,98 148,71 
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Base 

Contribuição 

 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais quando  

era 11% 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais, se tivesse 

sido aprovado 

14% de 

alíquota 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais com as 

alíquotas 

progressivas  

 

% sobre a Base 

Contribuição 

com as 

alíquotas 

progressivas  

 

Valor menor 

no desconto ao 

SIMPREVI, 

entre   14% e 

as alíquotas 

progressivas - 

em reais  

3.800,00 418,00 532,00 383,29 10,09 148,71 

3.900,00 429,00 546,00 397,29 10,19 148,71 

4.000,00 440,00 560,00 411,29 10,28 148,71 

4.100,00 451,00 574,00 425,29 10,37 148,71 

4.200,00 462,00 588,00 439,29 10,46 148,71 

4.300,00 473,00 602,00 453,29 10,54 148,71 

4.400,00 484,00 616,00 467,29 10,62 148,71 

4.500,00 495,00 630,00 481,29 10,70 148,71 

4.600,00 506,00 644,00 495,29 10,77 148,71 

4.700,00 517,00 658,00 509,29 10,84 148,71 

4.800,00 528,00 672,00 523,29 10,90 148,71 

4.900,00 539,00 686,00 537,29 10,97 148,71 

5.000,00 550,00 700,00 551,29 11,03 148,71 

5.100,00 561,00 714,00 565,29 11,08 148,71 

5.200,00 572,00 728,00 579,29 11,14 148,71 

5.300,00 583,00 742,00 593,29 11,19 148,71 

5.400,00 594,00 756,00 607,29 11,25 148,71 

5.500,00 605,00 770,00 621,29 11,30 148,71 

5.600,00 616,00 784,00 635,29 11,34 148,71 

5.700,00 627,00 798,00 649,29 11,39 148,71 

5.800,00 638,00 812,00 663,29 11,44 148,71 

5.900,00 649,00 826,00 677,29 11,48 148,71 

6.000,00 660,00 840,00 691,29 11,52 148,71 

6.100,00 671,00 854,00 705,29 11,56 148,71 

6.200,00 682,00 868,00 719,29 11,60 148,71 

6.300,00 693,00 882,00 733,29 11,64 148,71 

6.400,00 704,00 896,00 747,29 11,68 148,71 

6.500,00 715,00 910,00 761,62 11,72 148,38 

6.600,00 726,00 924,00 776,12 11,76 147,88 

6.700,00 737,00 938,00 789,29 11,78 148,71 

6.800,00 748,00 952,00 803,29 11,81 148,71 

6.900,00 759,00 966,00 819,62 11,88 146,38 

7.000,00 770,00 980,00 834,12 11,92 145,88 

7.100,00 781,00 994,00 848,62 11,95 145,38 

7.200,00 792,00 1.008,00 863,12 11,99 144,88 

7.300,00 803,00 1.022,00 877,62 12,02 144,38 

7.400,00 814,00 1.036,00 892,12 12,06 143,88 

7.500,00 825,00 1.050,00 906,62 12,09 143,38 

7.600,00 836,00 1.064,00 921,12 12,12 142,88 
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Base 

Contribuição 

 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais quando  

era 11% 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais, se tivesse 

sido aprovado 

14% de 

alíquota 

 

Desconto ao 

SIMPREVI em 

reais com as 

alíquotas 

progressivas  

 

% sobre a Base 

Contribuição 

com as 

alíquotas 

progressivas  

 

Valor menor 

no desconto ao 

SIMPREVI, 

entre   14% e 

as alíquotas 

progressivas - 

em reais  

7.700,00 847,00 1.078,00 935,62 12,15 142,38 

7.800,00 858,00 1.092,00 950,12 12,18 141,88 

7.900,00 869,00 1.106,00 964,62 12,21 141,38 

8.000,00 880,00 1.120,00 979,12 12,24 140,88 

9.000,00 990,00 1.260,00 1.124,12 12,49 135,88 

10.000,00 1.100,00 1.400,00 1.269,12 12,69 130,88 

11.000,00 1.210,00 1.540,00 1.414,12 12,86 125,88 

12.000,00 1.320,00 1.680,00 1.578,78 13,16 101,22 

13.000,00 1.430,00 1.820,00 1.743,78 13,41 76,22 

14.000,00 1.540,00 1.960,00 1.908,78 13,63 51,22 

15.000,00 1.650,00 2.100,00 2.073,78 13,83 26,22 
 

Fonte: Ministério da Economia (Portaria SEPRT/ME nº 636/2021); Lei Complementar N° 684/2020.   

 

 

 As alíquotas progressivas para o desconto do SIMPREVI foi uma conquista dos Servidores 

Municipais que participaram ativamente da mobilização da categoria organizada pelo Sindicato no 

abaixo-assinado junto aos 21 Vereadores/as que acolheram e aprovaram nossa emenda. 

 Agora não podemos aceitar a aprovação do PLC 17/2021 apresentado pelo prefeito João 

Rodrigues que quer acabar com as alíquotas progressivas e estabelecer 14% de desconto ao 

SIMPREVI para todos os Servidores Municipais.  

 Já solicitamos aos Senhores/as Vereadores/as para que o PLC 17/2021 que quer aumentar 

para 14% o desconto ao SIMPREVI seja devolvido ao Prefeito Municipal e mantida a Lei 

Complementar nº 684, de 22 de outubro de 2020 com as alíquotas progressivas.  

 A luta conquistou a Lei 684/2020 e agora mais uma vez vamos lutar para derrotar os 14% do 

PLC 17/2021. 

 Fora PLC 17/2021 – Fora 14% de desconto ao SIMPREVI. 

 Que sejam mantidas as alíquotas progressivas da Lei Complementar N° 684/2020. 

 

Pesquisa e elaboração:   

 

Lizeu Mazzioni – Presidente da Coordenação Municipal de Chapecó do SITESPM-CHR. 


